
 
 

INDICAÇÃO Nº. 121/2023 
 

Proponente: Dório Alfredo Braun 
  
Destinatário: Exmo. Sr. João Carlos Lorenzoni 
                       Prefeito de Marechal Floriano-ES 
 
Exmo. Sr. Cezar Tadeu Ronchi Junior 
Presidente da Câmara Municipal de Marechal Floriano-ES 
 
O Vereador que esta subscreve, no uso de suas prerrogativas regimentais, indica 
ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal os seguintes pedidos de providências: 
 
SOLICITO, QUE SEJA ANALISADA A POSSIBILIDADE DE OFERTAR UM 

HORÁRIO ESPECIAL DE TRABALHO DURANTE O VERÃO AOS GARIS E DEMAIS 

SERVIDORES QUE EXECUTAM SERVIÇOS AO SOL, PARA QUE EXERÇAM SUAS 

ATIVIDADES MAIS CEDO E, NO HORÁRIO DE 11H00 ÀS 15H00 FIQUEM EM 

DESCANSO, COMPLETANDO OS SEUS HORÁRIOS APÓS 15H00. SEGUINDO O 

MESMO RACIOCÍNIO, SOLICITO AINDA, A DISPONIBILIZAÇÃO DE PROTETOR 

SOLAR A ESSES PROFISSIONAIS. 

 
JUSTIFICATIVA 

 
Cabe enfatizar, que esta solicitação merece especial atenção e empenho, tendo 
em vista que, os mencionados profissionais fazem jus e merecem serem 
contemplados com o solicitado acima, visando proteção de todos os servidores que 
executam suas atividades ao sol, amenizando os efeitos nocivos do mesmo em 
suas vidas. 
 
Nesse contexto, considerando a relevância do atendimento ao reivindicado acima, 
no que se refere à proteção de sua pele, sobretudo, sua saúde, espero poder contar 
com a compreensão desse Executivo Municipal, juntamente à Pasta Municipal a 
que compete, no sentido de viabilizar as providências cabíveis, evitando assim, que 
os mesmos sejam acometidos pelos efeitos negativos do sol. 

 

Sala das Sessões, 22 de Novembro de 2023. 
 

 

Dório Alfredo Braun 
Vereador 
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